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O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO, GOIÁS, no uso de suas atribuições, e 

em conformidade com os preceitos emanados da Lei Municipal n°. 637, de 25 

de fevereiro de 2005, e; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação tem 

competência para planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar, controlar, 

avaliar, expandir e propor mudanças no Sistema de Ensino observando os 

princípios legais e submetê-los para aprovação pelo Conselho Municipal de 

Educação, conforme o disposto nos Incisos 1 e IV do Art. 11 da Lei Municipal 

n.° 637, de 25 de fevereiro de 2005,- 

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.° 009/2022, da 

Coordenação do Plano Municipal de Educação - PME e o Parecer Técnico de 

n.° 021/2022, elaborado pela Assessoria Técnica do Conselho Municipal de 

Educação. 

RESOLVE: 

Art. 10  Regulamentar os seguintes instrumentos para 

levantamento de dados para fomentação do relatório geral e anual do PME no 

Sistema Municipal de Ensino de Santo Antônio do Descoberto - Goiás.- 

- Planilhas para levantamento de dados gerais da Educação 

Infantil; 
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II - Planilhas para levantamento de dados do 11  ao 91  do Ensino 

Fundamental; 

III - Planilhas para levantamento de dados do Ensino de Jovens e 

Adultos; 

IV - Planilhas para levantamento de dados do Ensino Especial; 

V - Planilhas para levantamento de dados do Ensino Superior; 

VI - Planilhas para levantamento de dados da Gestão 

Democrática Municipal; 

VII - Planilhas para levantamento de dados sobre a Valorização 

do Profissional do Magistério. 

Art. 20  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO, aos 17 de agosto de 2022. 
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